
A definição tripartida de 
conhecimento (proposicional)

(1) Crença
Conforme vimos anteriormente, o proble-

ma da natureza do conhecimento pode ser for-
mulado do seguinte modo:

Em que condições podemos 
considerar que S sabe que p?

Se S sabe que p, então S acredita 
que p.

Quando alguém afirma que conhece uma 
proposição, tem, antes de mais, de acredi-
tar nessa proposição. Deste modo, podemos 
considerar que a crença é uma condição 
necessária para o conhecimento. A palavra 
“crença” deve ser aqui entendida como sinóni-
mo de convicção ou opinião, e não como sinó-
nimo de fé religiosa. Neste sentido, uma cren-
ça é uma atitude proposicional (isto é, uma 
atitude adotada por um sujeito relativamente  
a uma proposição), concretamente, a atitude 
de aceitar que essa proposição é verdadeira. 

Assim sendo, não é difícil apercebermo-
-nos em que medida a crença é uma condição 
necessária para o conhecimento, pois não faz 
qualquer sentido dizer que sabemos uma coi-
sa, mas não acreditamos nela. É contraditório 
afirmar coisas como: “Sei que existe igualdade 
entre homens e mulheres, mas não acredito 
nisso”. Ou: “Não acredito que o aborto seja mo-
ralmente permissível, mas sei que é”. 

No entanto, também nos apercebemos de 
imediato que, embora seja uma condição ne-
cessária, a crença não é uma condição sufi-
ciente para que haja conhecimento. Isto acon-
tece porque podemos acreditar em falsidades, 
mas só as proposições verdadeiras podem 
constituir conhecimento. Podemos dizer que:

Mas não podemos dizer o contrário: 
Se S acredita que p, então S sabe que p.

(2) Verdade
Com efeito, o conhecimento é factivo, o que 

significa que só se podem conhecer factos. 
Eu não posso saber que a Terra está no centro 
do Sistema Solar, a menos que a Terra esteja, 
de facto, no centro do Sistema Solar. Eu não 
posso saber que o Pai Natal existe se, na reali-
dade, ele não existir. Uma proposição que não 
corresponda aos factos não constitui conheci-
mento, pois só as proposições verdadeiras li-
gam o sujeito à realidade de forma adequada. 

Assim, visto que não se podem conhecer 
falsidades, para além da crença, também a 
verdade parece ser uma condição necessária 
para o conhecimento. Mas será a crença verda-
deira uma condição suficiente para o conheci-
mento? Para responder a esta pergunta vamos 
imaginar a seguinte situação:

Não é difícil perceber que, apesar de ter 
uma crença verdadeira, o João não tinha verda-
deiro conhecimento até receber a consola. Isto 
porque, aparentemente, ele não tinha boas  
razões para acreditar naquilo em que acredi-
tava, e foi apenas por mero acaso que a sua 
crença se veio a revelar verdadeira. 

Isto quer dizer que, embora a crença 
verdadeira seja uma condição necessá-
ria para o conhecimento, não é suficiente.  

O João acredita que vai receber uma 
Playstation no seu aniversário, porque 
sonhou com isso na semana anterior. 
Imaginemos que, por um feliz acaso, 
sem que o João saiba, os seus pais 
prepararam-lhe uma surpresa e ele 
acabará mesmo por receber uma 
Playstation. 

Será que podemos dizer que o João sabia 
que ia receber uma Playstation antes de a 
ter recebido? 
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As proposições podem ser 
verdadeiras ou falsas, mas só as 
proposições verdadeiras ligam  
o sujeito à realidade de forma 
adequada.  

Podemos afirmar que:

Por exemplo:

Mas não podemos dizer o contrário: 
Se (1) S acredita que p e (2) p é verdadeira, 

então S sabe que p.

(3) Justificação
O caso do João torna evidente que, para 

além da crença e da verdade, uma terceira 
condição é exigida para que haja conhecimen-
to: a justificação. Não tem sentido dizer que 
temos conhecimento se é por mero acaso 
que acreditamos numa proposição verdadei-
ra. É necessário que tenhamos boas razões 
para o fazer. Isto significa que ter uma justi-
ficação é uma condição necessária para 
que se tenha conhecimento. 

No entanto, por si só, ter uma justificação 
para acreditar em algo não é uma condição 
suficiente para que se tenha conhecimento; 
significa apenas que é racional fazê-lo e, em 
determinadas circunstâncias, pode ser racio-
nal acreditar numa falsidade. 

Se S sabe que p, então 

(1) S acredita que p e 

(2) p é verdadeira.

Imaginemos que um juiz condena um inocente, porque 
alguém, que pretendia acabar com a sua carreira (talvez 
como vingança por ter sido condenado a uma sentença 
pesada), plantou um conjunto de falsas provas no local 
do crime. O juiz foi vítima de um engodo e é levado  
a acreditar (erradamente) que a pessoa é culpada.  
No entanto, dadas as evidências ao seu dispor, podemos 
dizer que ele tem uma boa justificação para acreditar 
naquilo em que acredita. As provas apresentadas seriam 
mais do que suficientes para suportar esta conclusão. 
Apesar de a sua crença ser falsa, esta não resulta de 
uma decisão puramente arbitrária e aleatória da sua 
parte, nem de nenhum tipo de negligência, mas sim das 
provas de que dispunha. Podemos dizer que, apesar de 
estar errado, dadas as circunstâncias, é racional  que o 
juiz acredite naquilo em que acredita.

Este exemplo mostra-nos que, por muito 
bem justificadas que estejam as nossas cren-
ças, elas podem, ainda assim, vir a revelar-
-se falsas. Isto acontece porque o conceito 
de justificação não é um conceito puramente  
descritivo (isto é, não se limita a dizer 
como as coisas são), mas sim um conceito 
normativo (ou seja, diz como as coisas devem 
ser). Isto significa que, sempre que temos 
boas razões para acreditar numa dada 
proposição, temos o dever (num sentido 
epistemológico) de acreditar nela, mes-
mo que esta se venha a revelar falsa. De igual 
modo, por vezes, mesmo que uma crença seja 
verdadeira, podemos ter o dever (num senti-
do epistemológico) de a rejeitar por não haver 
boas razões para acreditar nela. 

Por exemplo, imaginemos que tenho a 
crença de que, apesar de não ter levado o meu 
carro à revisão, posso fazer uma viagem do 
Porto ao Algarve sem ter problemas. Pode até 
acontecer que a viagem termine sem inciden-
tes, mas isso não significa que eu tenha legi-
timidade para acreditar nisso. Dadas as cir-
cunstâncias, eu tinha o dever de rejeitar essa 
crença por ser infundada, embora, por mero 
acaso, ela se tenha vindo a revelar verdadeira. 
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